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ATOS DO EXECUTIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 53/19

Data: 25/10/19

SÚMULA: Altera dispositivo da Lei Complementar Municipal
nº 31/19 e dá outras providências.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

FAZ SABER

a todos que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte:

LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - O art. 3º da Lei Complementar nº 31/19 passa a vigo-
rar com a seguinte redação:

Art. 3º- A falta de cumprimento do objetivo descrito no Art. 2º,
com o prazo de 12 (doze) meses para o início da obra, a partir
do registro da escritura de doação, ou o desvio de finalidade,
ensejará a imediata retrocessão do imóvel em favor do Muni-
cípio.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 25 de outubro de 2019.
Amin José Hannouche

Prefeito Municipal
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município

DECRETO Nº 1559/19

SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar conforme disposto no artigo 6?, Lei
Municipal n? 292/2018 de 03 de outubro de 2018 – Lei Orça-
mentária Anual 2019.

AMIN JOSÉ HANNOUCHE, Prefeito do Município de Cornélio
Procópio, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei,

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito
Adicional Suplementar na quantia de até R$ 95.000,00 (no-
venta e cinco mil reais), para reforço da seguinte dotação
orçamentária em vigor:

Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no
artigo anterior será utilizado excesso de arrecadação na
fonte de recurso.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos à data de 06 de Agos-
to de 2019, revogando-se as disposições em contrário.

Cornélio Procópio, 01 de Novembro de 2019.
  Amin José Hannouche

Prefeito
Claudio Trombini Bernardo

Procurador Geral do Município
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